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 L ADIADA ATÉ A VOTAÇÃO

Táxi antigo é proibido 
Lei que libera circulação de veículos com mais de 10 anos é suspensa

O Tribunal de Justiça 
(TJRJ) suspendeu os 
efeitos da lei munici-

pal que permite a circulação de 
táxis com mais de 10 anos. A ini-
ciativa da Câmara do Rio que 
extinguiu a limitação da vida 
útil dos veículos vai ficar adia-
da até a votação da ação de in-
constitucionalidade interposta 
pelo município. A decisão é da 
última segunda-feira (26). 

Os desembargadores do Ór-

gão Especial do TJRJ acompa-
nharam por unanimidade o vo-
to do relator, desembargador 
Claudio Mello Tavares. 

Na fundamentação contra 
a lei aprovada pelos vereado-
res, o Município defendeu que 
a adoção da medida é de com-
petência do Poder Executivo e 
não dos parlamentares. 

Além disso, a ação aponta o 
risco de veículos antigos po-
tencialmente causadores de 
acidentes de trânsito e e emis-
sores de gases poluentes cir-

cularem livremente prestan-
do serviços. 

“Em todo caso, tal como 
foi posta a questão no recur-
so e diante dos argumentos do 
Parquet pela urgência da pro-
vidência e pela plausibilidade 
do direito em vista de risco ao 
meio ambiente e à segurança 
dos passageiros de táxi, mos-
tra-se adequada a suspensão 
dos efeitos da norma inquina-
da”, alegou o relator.

Inicialmente, o Poder Execu-
tivo havia tentado uma medida 

cautelar para suspender os efei-
tos da lei, que acabou sendo ne-
gada pela Justiça. O município 
então interpôs Agravo Interno 
na Representação de Inconsti-
tucionalidade, apresentando 
novas fundamentações no re-
querimento do pedido.

Para o presidente do Sin-
dicato dos Taxistas Autôno-
mos do Município do Rio 
(STAMRJ), a decisão causa 
preocupação e ele destaca que 
o debate não tem considerado 
a realidade da categoria. Lei revogada era da Câmara
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